
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Alagoa Nova - PB, 13 de Fevereiro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar

procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da

devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - AQUISIÇÃO PARCELADA DE
GÊNEROS alimentícios PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO -

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. A aquisição de gêneros alimentícios se

faz necessária para atender as demandas das diversas secretarias, especialmente da unidade mista de

saúde, em que se deve oferecer alimentação aos pacientes internados, bem como objetivando atender

ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, que

tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, na Lei Complementar

n°101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei rf

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na medida provisória n° 2.178-36, de 24 de agosto

de 2001, nas Resoluções do FNDE/MEC/CD xf 23, de 24 de abril de 2006 e tf 32, de 10 de agosto de

2006 e Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 20013, e a Resolução rf 05 de 09 de abril de

2020, Lei if\ 1.947 de 16 de junho de 2009, alterada pela lei rf 13.987, de 7 de abril de 2020, confonne

as orientações realizadas pelo FUNDO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — FNDE,

oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em

quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial n° 1.010, de 08 de maio de 2006,

dos Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a universalidade do atendimento escolar

gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares

saudáveis, durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu crescimento,

desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio diversificado c

regionalizado.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida

execução do objeto a ser licitado, confonne consulta efetuada ao setor responsável.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

Atenciosamente,

WALDERI VIEIRA DA COSTA

Secretário de Administração
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